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Artigo 1o -— ffodo servidor publico estadual

tem direito a sexta-parte dos vencimentos integrais,

concedida aos vinte dos de efetivo exercicio que

que se incorporarão dos vencimentos para todos os

efeitos, observado o disposto no Artigo 115, inciso

XVI da Constituição do Estado.

Paragrafo Únido - Para os efeitos do artigo

anterior, consideram-sp servidores públicos todos

os ocupantes de cargds públicos, bem como os que

estiverem exercendo unção-atividade pela CLT e

pela Lei 500/74.

Artigo 2o -—| Esta lei entrara em vigor

na data de sua publicação.

Artigo 3o Revogam-se as disposições

em contrário.

JUSTIF CATIVA

O Artigo 129 da Constituição Estadual

aos servidores públi os estaduais a vantagem da

sexta-parte que apenas vem sendo concedida por medida judicia-

ria interposta pelos interessados.
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O espirito dá Constituição e o da isonomia,

motivo pelo qual, “sendo papo aos integrantes de cargos

publicos deva ser estendida a todos os servidores como

prevê o Artigo 129.
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Nos térsus do VEM 3, Paágrio vivo do artiço IL da vil

consolidação d: “egirento Intarvo, a presente proposição Esteve Qua
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